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CAPÍTULO XI
DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA
SEÇÃO I
DA PRESCRIÇÃO
Art. 71 A pretensão à punibilidade por infração ao Código de Ética dos

Profissionais de Enfermagem prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data do efetivo
conhecimento do fato pelo Conselho.

Art. 72 O conhecimento expresso ou a notificação do denunciado
interrompe o prazo prescricional de que trata o artigo anterior.

Parágrafo único. O conhecimento expresso ou notificação de que trata este
artigo ensejará defesa escrita ou a termo, a partir de quando fluirá novo prazo
prescricional.

Art. 73 Todo processo ético paralisado há mais de 3 (três) anos pendente
de despacho ou julgamento, será arquivado ex offício, ou a requerimento da parte
interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional da paralisação, se
for o caso.

SEÇÃO II
DA DECADÊNCIA
Art. 74 É de 5 (cinco) anos, contado a partir da ocorrência do fato, o prazo

de decadência para apresentação de denúncia ética no respectivo conselho.
Parágrafo único. Passado esse prazo, havendo denúncia esta será arquivada

liminarmente pelo órgão competente.
CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO
SEÇÃO I
DO JULGAMENTO DO PROCESSO ÉTICO
Art. 75 Recebido o processo da Comissão de Instrução de Processo Ético -

CIPE com o relatório final, o Presidente do Conselho de Enfermagem designará, em
5 (cinco) dias, Conselheiro Relator para emissão de parecer conclusivo, por
distribuição.

Parágrafo único. Todos os Conselheiros, efetivos ou suplentes, estão aptos
a relatar processos, independentemente da categoria profissional da parte
denunciada.

Art. 76 O Relator emitirá o parecer conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias,
entregando-o, com os autos do processo, ao Presidente do Conselho de
Enfermagem.

§ 1º O Parecer deverá conter o nome das partes, exposição sucinta dos
fatos, e a indicação das provas colhidas, declarando a conduta investigada e se há ou
não transgressão ao Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e em quais
artigos está configurada, com indicação da penalidade cabível.

§ 2º O Relator poderá, caso entenda necessário, no prazo de 5 (cinco) dias,
mediante despacho fundamentado, a contar da data de recebimento do processo,
devolvê-lo à Comissão de Instrução de Processo Ético, para novas diligências,
especificando as que julgar necessárias e estabelecendo prazo improrrogável de 30
(dias) para o seu cumprimento.

§ 3º Ocorrendo o previsto no § 2º deste artigo, o prazo para a emissão de
parecer conclusivo pelo Conselheiro Relator será interrompido, iniciando-se nova
contagem a partir da data do recebimento do processo da Comissão de Instrução de
Processo Ético.

§ 4º Cumpridas as diligências especificadas a Comissão de Instrução de
Processo Ético concederá vistas às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para se
manifestarem.

§ 5º Transcorrido o prazo para manifestação das partes, o coordenador da
Comissão de Instrução de Processo Ético devolverá o processo diretamente ao
Conselheiro Relator, que dará continuidade à sua tramitação.

Art. 77 Recebido o parecer conclusivo do Conselheiro Relator, o Presidente
do Conselho de Enfermagem determinará a inclusão do processo na pauta da primeira
sessão plenária subsequente, com antecedência que garanta que as partes e seus
procuradores sejam intimados previamente para o julgamento, com o mínimo de 15
(quinze) dias de antecedência da reunião.

Parágrafo único. Os processos devem ser pautados para julgamento,
preferencialmente, em ordem cronológica de idade, considerando a data inicial da
autuação processual, os prazos prescricionais, as prioridades legais e a prioridade
definida pela suspensão cautelar.

Art. 78 O julgamento, excepcionalmente, poderá ser secreto quando houver
deliberação nesse sentido, garantida a participação das partes e de seus
procuradores.

Parágrafo único. Assessorias jurídicas do Conselho poderão participar, no
que lhe couber, da sessão de julgamento.

Art. 79 Declarada aberta a sessão de julgamento, o Presidente do Conselho
de Enfermagem apregoará o número do processo e os nomes das partes e/ou
procurador do denunciante e do denunciado.

Art. 80 Será, imediatamente, dada a palavra ao Conselheiro Relator que
apresentará o seu parecer.

§ 1º O parecer conterá relatório, pronunciamento de mérito e conclusão em
que constará o voto final.

§ 2º Após a leitura do relatório, o Presidente do Conselho de Enfermagem
dará a palavra, para sustentação oral, por 10 minutos, em primeiro lugar ao
denunciante ou seu procurador e, em seguida ao denunciado ou seu procurador.

§ 3º Havendo mais de um denunciante ou denunciado, o prazo será
contado individualmente.

§ 4º Após as sustentações orais das partes, o Presidente do Conselho de
Enfermagem retornará a palavra ao Relator que apresentará a análise das preliminares,
seu pronunciamento de mérito e a conclusão com o voto.

Art. 81 Cumpridas as disposições do artigo anterior, aberta para discussão,
o Presidente do Conselho de Enfermagem dará a palavra, pela ordem, ao conselheiro
que a solicitar, que poderá pedir a palavra para:

I - esclarecer dúvidas acerca dos fatos constantes do processo, debater o
mérito, podendo ter acesso aos autos para verificação;

II - pedir vista aos autos até a próxima reunião Plenária;
III - requerer a conversão do julgamento em diligência, com aprovação do

Plenário, caso em que determinará as providências a serem adotadas.
Art. 82 Na hipótese de pedido da conversão do julgamento em diligência,

o processo será retirado de pauta, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para seu
cumprimento.

§ 1º As partes serão intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestarem-se sobre o cumprimento das diligências deferidas pelo órgão julgador.

§ 2º Cumprida a diligência, os autos serão devolvidos ao Conselheiro autor
do pedido de diligência para manifestação, devendo o processo ser incluído na pauta
da primeira reunião Plenária subsequente.

§ 3º O Conselheiro Relator poderá requerer adiamento de julgamento,
mediante pedido fundamentado contendo justificativas plausíveis.

SEÇÃO II
DA DECISÃO
Art. 83 A deliberação do Plenário terá início após o Conselheiro Relator

emitir seu voto.
Art. 84 Em seguida o Presidente tomará os votos dos demais conselheiros,

nominalmente, procedimento esse a ser adotado em todos os julgamentos,
consignando-se em ata o resultado.

Parágrafo único. O Presidente da sessão votará e, sequencialmente, os
demais conselheiros. Havendo empate, proferirá o voto de qualidade.

Art. 85 A deliberação do Plenário deverá ser redigida, no prazo de até 5
(dias), pelo Conselheiro Relator ou pelo Conselheiro condutor do voto vencedor, sob
forma de decisão, que assinará com Presidente do Conselho de Enfermagem.

Parágrafo único. No caso de decisão absolutória, no processo instaurado de
ofício, o presidente declarará, ao final do julgamento, o trânsito em julgado da
decisão.

Art. 86 As partes ou seus procuradores, bem como o defensor dativo, se
houver, serão intimados da decisão nos termos do art. 35.

Parágrafo único. A decisão conterá:
I - o número do processo;
II - o número do parecer aprovado pelo órgão julgador;
III - o nome das partes e, em havendo, o número da inscrição

profissional;
IV- a absolvição ou a penalidade imposta, a conduta cometida com os

artigos do Código de Ética infringidos; e
V - a data e as assinaturas do presidente do órgão julgador e do

Conselheiro relator ou condutor do voto vencedor.
Art. 87 As penalidades aplicáveis são as previstas no Código de Ética dos

Profissionais de Enfermagem, conforme determina o art. 18, da Lei n° 5.905, de 12 de
julho de 1973.

Art. 88 Indicada a pena de cassação pelo Conselho Regional, o julgamento
será imediatamente suspenso e os autos remetidos ao Conselho Federal para
julgamento.

§1º Recebidos os autos, o Presidente do Conselho Federal designará
Conselheiro Relator.

§2º O Conselheiro Relator disporá de 30 (trinta) dias para elaborar o
parecer, contados do prazo de recebimento do processo.

Art. 89 Na hipótese de o Conselho Federal discordar da pena máxima
proposta pelo Conselho Regional, poderá absolver ou aplicar outra penalidade ao
denunciado.

CAPITULO XIII
DOS RECURSOS
SEÇÃO I
RECURSO AO PLENÁRIO DO COFEN
Art. 90 Caberá recurso administrativo ao Plenário do Cofen, contra as

decisões em primeira instância proferidas pelo Plenário do Coren, com efeito
suspensivo, contendo os fundamentos do pedido, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da ciência da decisão.

§ 1º O recurso será interposto perante o órgão prolator da decisão em
primeira instância.

§ 2º Recebido o recurso, o empregado público e/ou Conselheiro
especialmente designado para tal finalidade, examinará os pressupostos de
admissibilidade do recurso, relativos à tempestividade e à prescrição, emitindo Nota
Técnica.

§ 3º Reconhecida a intempestividade ou a prescrição, o Presidente do
Conselho determinará a lavratura do trânsito em julgado do processo, sem
encaminhamento à instância superior, dando ciência às partes.

§ 4º Recebido o recurso tempestivamente, intima-se a outra parte para,
querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, a contar da ciência.

Art. 91 O julgamento no âmbito do Cofen, seguirá, no que couber, as
previsões do Capítulo XII deste Código, e a decisão será lavrado na forma de
acórdão.

Art. 92 Havendo recurso interposto unicamente pelo denunciado, deve ser
observado o princípio do non reformatio in pejus, que consiste na impossibilidade de
tratamento mais severo do que o registrado na decisão recorrida.

CAPÍTULO XIV
DA EXECUÇÃO E DA REVISÃO DA PENALIDADE
SEÇÃO I
DA EXECUÇÃO DA PENA
Art. 93 Não cabendo mais recurso administrativo, serão os autos devolvidos

à instância de origem do processo para a execução do decidido.
Parágrafo único. Quando da aplicação da pena, tendo o profissional

transferido sua inscrição, caberá ao novo Conselho Regional a execução da pena.
Art. 94 As decisões que contemplem as penas previstas nos incisos III, IV e

V do art. 18 da Lei nº 5.905/73, serão publicadas:
I- no Diário Oficial do Estado ou da União; e
II- no sítio eletrônico do Coren.
Art. 95 A execução das penas impostas pelos Conselhos Regionais ou pelo

Conselho Federal de Enfermagem se processará na forma estabelecida nas decisões ou
acórdãos, respectivamente, sendo registradas no prontuário do profissional infrator.

§ 1º As penas aplicadas se estendem a todas as inscrições do profissional
junto ao Conselho Regional de Enfermagem, independentemente da categoria em que
o profissional tenha cometido a infração.

§ 2º A decisão proferida, após o trânsito em julgado, produzirá seus efeitos
onde o profissional tenha inscrições, devendo o Conselho Regional de Enfermagem
comunicar ao Conselho Federal.

§3º O Conselho Regional de Enfermagem dará conhecimento da decisão que
aplicou penalidade de suspensão ou de cassação do exercício profissional à instituição
empregadora do infrator.

§4º No caso de cassação do exercício profissional, além da publicação dos
editais e das comunicações endereçadas às autoridades interessadas no assunto, será
apreendida a carteira profissional do infrator, procedendo-se ao cancelamento do
respectivo registro no Conselho.

Art. 96 Impossibilitada a execução da pena, esta ficará suspensa até seu
efetivo cumprimento, sem prejuízo das anotações nos prontuários e publicações dos
editais, quando for o caso.

Parágrafo único. O não pagamento da pena de multa importará na sua
inscrição em dívida ativa para posterior execução.

Art. 97 Cumpridas todas as decisões de primeira ou segunda instância, o
Presidente do Conselho determinará o arquivamento do processo.

SEÇÃO II
DA REVISÃO DA PENA
Art. 98 A qualquer tempo, a contar do trânsito em julgado da decisão,

poderá ser requerido revisão da pena ao Conselho Federal ou Regional de
Enfermagem, com base em fato novo ou na hipótese de a decisão condenatória ter
sido fundada em prova testemunhal, exame pericial ou documento cuja falsidade vier
a ser comprovada.

§ 1º Poderá requerer a revisão da pena o próprio profissional, por si ou por
procurador legalmente habilitado, ou, em caso de sua morte, seu cônjuge, o
companheiro, ascendente, descendente ou irmão, independentemente de ordem de
nomeação.

§ 2º Considera-se fato novo aquele que o punido conheceu somente após
o trânsito em julgado da decisão e que dê condição, por si só, ou em conjunto com
as demais provas já produzidas, de criar nos julgadores uma convicção diversa daquela
já firmada.

Art. 99 A revisão terá início por petição dirigida à Presidência do Conselho
Regional, instruída com as provas documentais comprobatórias dos fatos arguidos.

§ 1º Recebido o pedido de revisão de pena, o Presidente do Conselho
Regional determinará a autuação do processo de revisão em autos apensados aos
originais e designará um Conselheiro para emissão de parecer, o qual será submetido
a julgamento em sessão plenária no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

§ 2º Não será admitida a renovação do pedido de revisão, salvo se
fundamentado em novas provas.

§ 3º O processo revisional seguirá, no que couber, as normas previstas
neste Código.

Art. 100 A decisão no processo revisional poderá reduzir ou extinguir a
pena, sendo vedado o seu agravamento.

§1º A absolvição implicará no restabelecimento de todos os direitos
perdidos em virtude de punição anteriormente aplicada.

§2º A revisão da pena somente surtirá efeito após o seu trânsito em
julgado.

Art. 101 Da decisão no processo revisional caberá recurso ao Plenário do
Cofen com efeito devolutivo.
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